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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA ESPECIAL DE POlíTICAS PARA AS MULHERES

Esplanada dos Ministérios Bloco "L", 2° andar, Ed. Sede
Cep.: 70.047-900 - Brasília - DF

Telefones: (61) 2104.9381/2104..9377 Fax: (61) 2104.9355
spmulheres@spmulheres.gov.br

Central de Atendimento à Mulher - Ligue 180

TERlVio DE CONVÊNIO

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM /ir
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA ESPECIAL DE POlÍTICAS
PARA AS MULHERES DA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA, E O MUNiCíPIO DE
NOVO HAMBURGO-RS, PARA OS FINS
QUE ESPECIFICA.

CONVÊNIO N° 101/2007- SPM/PR

PROCESSO N° 00036.000583/2007_ 46

A UNIÃO, por intermédio da SECRETARIA ESPECIAL DE POlÍTICAS PARA AS
MULHERES DA PRESIDêN-CIA DA REPÚBLICA, inscrita no CNPJ sob o nO
05.510.958/0001-46, com sedena Esplanada dos Ministérios, Bloco L, Edifício Sede, Sala
200, Brasília - DF, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada pela
Secretária Especial de Políticas para as Mulheres, s,.a NILCÉA FREIRE, brasileira,
portadora do RG 270.98.68 IFP/RJ, inscrita no CPF sob o nO412.,684.907-68, 'residente e'
domiciliada nes"ta Capital, no uso da competência outorgada pelá'Lei nO10.683, de 28 de
maio de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 29 de maio de 2003, na Seção I, e
nomeada pelo Decreto de 23 de janeiro de 2004, Publicado no Diário Oficial da União de
23/01/2004, Seção li, e o MUNiCípIO DE NOVO HAMBURGO _ RS, com sede na Rua
Guia Lopes n° 4201, 9° Andar - Canudos, na Cidade de Novo Hamburgo _ RS, inscrito no
CNPJ sob o nO 88.254.875/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Senhor JAIR
HENRIQUE FOSCARINI, inscrito no CPF sob o nO 248 705.900-44, portador do RG
4.014.193.645, residente na cidade de Novo Hamburgo _ RS, doravante denominado
CONVENENTE, resolvem celebrar o presente Convênio de acordo com as normas
contidas na Constituição, na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, na Lei nO
11.439, de 29 de dezembro de 2006 (LDO), na Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações, no que couber, no Decreto nO93.872, de 23 de dezembro de 1986, no
Decreto n° 6.170/2007 de 25 de julho de 2007, bem como na Instrução Normativa nO1, de
15 de janeiro de 1997, da Secretatia do Tesouro Nacional e suas alterações, e o constante
no Processo em epígrafe, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:
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c) contribuir com o valor esJipulado na Cláusula Terceira, como
contrapartida, de acordo com o detalhamento constante do Plano de
Trabalho;

d) não utilizar os recursos recebidos da CONCEDENTE, inclusive os
rendimentos de aplicação no mercado financeiro, bem como os
correspondentes à sua contrapartida, em finalidade diversa da
estabelecida neste Instrumento, ainda que em caráter de emergência;

e) promover as licitações para a contratação de obras, serviços e aquisição
de materiais de acordo com as normas legais em vigor, ou apresentar
justificativa para a sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo
embasamento legal na forma da Lei nO8.666 de 1993;

f) apresentar prestação de contas parciais e final dos recursos alocados ao
convênio, inclusive dos provenientes de rendimentos de aplicação
financeira, nos prazos estipulados no presente convênio;

g) apresentar relatórios de execução. físico-financeira deste Convênio,
compatível com a liberação dos recursos transferidos, e com a utilização
da contrapartida, assim como relatórios técnicos sobre o andamento da
obra ou serviços e a sua conclusão, devidamente aprovada pelo Órgão
fiscalizador delegado;

h} propiciar, no local de realização do objeto, os meios e as condições
necessárias para que a CONCEDENTE possa realizar supervisões;

i) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e
previdenciária decorrente dos recursos humanos utilizados pelo
CONVENENTE, bem como por todos os ônus tributários ou
extraordinários que. incidam sobre o presente instrumento, ressalvados
aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede
bancária arrecadadora;.

j} restituir à CONCEDENTE ou ao Tesouro Nacional, eventual saldo dos
recursos, inclusive os rendimentos da aplicação financeira, na. data da
conclusão ou: extinção do Convênio, na forma da Cláusula Quinta deste
Instrumento; ..

k} assegurar o livre acesso de servidores do Sistema de Controle Interno e
Externo, a qualquer têmpo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados
dir~t9 QU ir:1<:iiret~mentecom o instrumento paGt~ado, bem como prestar a
~st!3~:t9Qfls e quaisqUer Informações sqliçitadas: quando e'm' 'missão de
fi$p~Hl~Ç~qq~ auditoria; . .,'

I} manter regj$tros, arquivos e Gontroles contábeis específicos para os
dispêndios relativos ao presente Instrumento;

m} realizar as despesas para execução do objeto do convênio, expresso no
Plano de Trab.alh9,f;xçlu~i,v~mente dentro do período de vigência do
convênio; . ... .

n} manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde
forem contabilizados os 'documentos originais fiscais ou equivalentes,
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comprobatórios das despesas realizadas com recursos do presente
convênio;

o) pagar exclusivamente mediante crédito na conta bancária de titularidade
dos fornecedores e prestadores de serviços, conforme previsto no art.
114,92°, inciso 11 da Lei 11.439, de 29/12/2006 - LDO;

p) éi Prefeitura do Município no caso de. ser a beneficiária da liberação de
recursos, notificará os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e
as entidades empresariais, com sede no Município, da respectiva
liberação, no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento
dos recursos;

q) utilizar a modalidade de licitação pregão, preferencialmente na forma
eletrônica, nos termos da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto nO
5.504, de 05 de agosto de 2005, e Portarias MPOGIMF nOs.217, de 31 de julho de
2006, e 150, 18 de maio de 2007;

r) a contrapartida não poderá ser em bens economicamente mensuráveis, deverá
ser fmanceÍra depositada na conta específica para o projeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMEt'!T ÁRIOS E FINANCEIROS

Para a execução do objeto deste Convênio, estão previstos recursos no montante de R$
31.429,83 (trinta e um mil, quatrocentos e vinte e nove reais oitenta e três centavos),
conforme abaixo especificado:

a) Recursos do Concedente correrão à conta de dotação descentralizada ..ao
CONVENENTE, no corrente exercício, de créditos aprovados pela Lei nO11.451, de
07/02/2007, assim constituídos;

Fonte de Programa de Trabalho Plano Elemento Valor Empenho
Recursos Interno Despesa CR$)

0100 14128015668120001 33.40.41 26.189,39 2007NE900101

Valor Total 26.189,39
b) Recursos do Convenente

Para a contrapartida foram previstos recursos no valor de R$ 5.240,44 (cinco mil, duzerttos
e quarenta reais e quarenta e quatro centavos) ..

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A liberação dos recursos da- parte concedente far-se-á em
uma parcela, após a publicação do convênio no Diário oficial da União, conforme previsto
no Plano de Trabalho aprovado, e serão mantidos em conta bancaria específica no Banco
do Brasil, Caixa Econômica Federal ou em outra irí'stitlJição bancária cujo controle
acionário a União detenha, ou ainda na inexistência déssas, em agência bancária local.
Sendo permitido sua movimentação para o pagamento db despesas previstas no Plano de
Trabalho, mediante cheque nominativo ou Ordem Bá'hcánâ a favor do credor, ou para
aplicação no mercado financeiro na forma estabelecida no parágrafo segundo da presente
cláusula, devendo ser observado ainda:



a) os rendimentos auferidos nas aplicações financeiras serão
obrigatoriamente aplicados na execução do objeto deste Instrumento e estão sujeitos às
mesmas condições de prestação de contas exigida para os recursos transferidos e;

b) as receitas oriundas do rendimento de aplicação dos recursos no
mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida do Convenente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos transferidos pela parte CONCEDENTE,
enquanto não empregados na finalidade do objeto ora pactuado, serão obrigatoriamente
aplicados; obedecendo as seguintes regras:

a) em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão
de seu úso for igualou superior a um mês; e

b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado
aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização
estiver prevista para prazos inferiores a um mês.

CLÁUSULA QUARTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

A CONCEDENTE transferirá a CONVENENTE os recursos previstos na Cláusula
Terceira, em conta-corrente indicada no presente processo, onde serão movimentados os
recursos, em obediência ao cronograma de desembolso constante do plano de trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO - A liberação das parcelas do convênio será suspensa até a
correção das impropriedades ocorridas, nos casos a seguir especificados:

a) quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da.
parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável,
inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados
periodicamente pela entidade ou órgão concedente e/ou pelo órgão
competente do sistema de controle interno da Administração Pública;

b) quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos
não justificados no cumprimento das -etapas ou fases programadas,
práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração
Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do
convênio;

c) quando for descumprida, pelo convenente ou executor, qualquer
cláusula ou condição do convênio.

CLÁUSULA QUINTA --_~~R~~TITUIÇÃP qQS ReGY~~Os
- .. ';;: '.

É obrigatória --êlrestitüiç:~qpe!ü GOt.~VENENTE f~!# e\Íen~Hftj~b&idüb u8 it;CÜi~OS a
CONCEDENTE ou ao Tesouro.NÇl_çl()n~l! qRnf<?rm~:c:)cª~Q, m~_data de sua conclusao ou
na extinção deste Convênio. ..

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido, denunciado, extinto ou concluído o objeto do
Convênio, oS'-saId.os.Jinanceiros remane~centes, inclusive os provenientes das receitas
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos a CONCEDENTE no prazo
improrrogável de 30 dias do evento. , LY
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a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) aplicação dos recursos no mercado financeiro, em desacordo com o

disposto na Cláusula Terceira;
c) falta de apresentação dos Relatórios de Execução Técnica e Físico-

Financeira aprovados pelo órgão com delegação para tal e das
Prestações de Contas Parciais e Final, nos prazos estabelecidos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo a denúncia ou qualquer das hipóteses que implique.
em rescisão deste Convênio ficam os partícipes .responsáveis pelas obrigações
decorrentes do prazo em que tenha vigido este Instrumento, creditando-lhes, igualmente,
os benefícios adquiridos no mesmo período.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DÚVIDAS

As dúvidas suscitadas na execução deste Convênio serão dirimidas pela CONCEDENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES E REGISTROS DE
OCORRÊNCIAS

Todas as comunicações relativas ao presente Convênio serão consideradas como
regularmente feitas se entregues ou enviadas por ofício, carta protocolada, telegrama ou
correio eletrônico.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As comunicações dirigidas a CONCEDENTE deverão ser
entregues no seguinte endereço: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, da
Presidência da República, Esplanada dos Ministérios, Bloco L, Edifício Sede, 2° Andar,
Sala 200 - Brasília - DF, CEP: 70.047-900.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações dirigidas ao Convenente deverão ser
entregues no seguinte endereço: Rua Guia Lopes n° 4201, 9° Andar, Novo Hamburgo _
RS - CEP: 93.410-340.

f::,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Instrumento será efetuada em extrato, no Diário Oficial da União,
até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte (20) dias daquela data, nos termos art. 17 da IN nO1/97/STN.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Para dirimir os conflitos decorrentes deste Convênio fica eleito o foro da Justiça Fede.r.al-
Seção Judiaria do Distrito Federal, com renúncia expressa de qualquer outro.
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JAIR H. "NRIQUE FOSCARINI
Prefeito do Município de Novo

Hamburgo - RS

Brasília-DF,JLl de

A r:t~-oI( ... \ ~ •.• _~
! ILC' A FRE E

Mini~tra da reta ria Especial
de Política para as Mulheres

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este Instrumento em duas (02)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtas~us efeitos jurídicos e legais.

TESTEMUNHAS:

Nome: W,~ b h &wto
CPF: q'j S. '-lO? . oif- 3 '1
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONVENENTE deverá, ainda, restituir a CONCEDENTE o
valor transferido, atualizàdo monetariamente desde a data do recebimento, acrescido dos
juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional,
nas seguintes hipóteses:

a) . quando não for executado o objeto conveniado;
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, as prestações de contas parciaisou final; e

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida noConvênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONVENENTE ficará obrigado a recolher à conta da
CONCEDENTE o valor da contrapartida pactuada corrigido monetariamente, quando não
comprovar a Sua aplicação na consecução do objeto deste Convênio, na forma
estabelecida no inciso XIII do Art. 70 da Instrução Normativa nO01/97, da STN/MF.

PARÁGRAFO QUARTO - O CONVENENTE ficará obrigado a recolher à conta da
CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro,
referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando
não comprovar o seu emprego na consecução do objeto ainda que não tenha feitoaplicação.

CLÁUSULA SEXTA - DA DESTINAÇÃO DOS BENS

Os bens patrimoniais, materiais permanentes ou equipamentos adquiridos, produzidos ou
construídos com recursos deste Convênio, integrarão o patrimônio da CONVENENTE,
devendq p~rmanecer vinculados ao objeto pactuado para assegurar a continuidade doPrograma GpvernamentaJ. ;; ::

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AÇÃO PROMOCIONAL

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Convênio será,
obrigatoriamente, destacada a participação da CONCEDENTE, observado o disposto no S
10 do art. 37 da Constituição.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

A vigência deste Convênio será de 10(dez) meses, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser alterada, se houver interesse das partes. . ...:: . .

.CLÁUSULA NONA ~ DA ALTERAÇÃO

Este Convênio poderá ser alterado, bem como seu prazo de vlgencia prorrogado,
observado o limite previsto na legiSlação vigente por meio de Termo Aditivo, de comum
acordo entre as partes, desde que não haja mudança do objeto ou alteração das metas e
que a solicitação seja feita, por escrito, no prazo mínimo de vinte (20) dias antes dotérmino de sua vigência.



PARÁGRAFO ÚNICO - Excepcionalmente, mediante justificativa, o Convenente, poderá
solicitar a reformulação do Plano de Trabalho, quando se tratar apenas de alteração da
programação de execução, que será previamente apreciada pela área técnica e submetida
à aprovação da autoridade competente da concedente, vedada, porém, a mudança do
objeto ou das metas, ainda que parcial, mesmo que não haja alteração da classificação
econômica da despesa.,
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

É assegurada a CONCEDENTE à prerrogativa de conservar a autoridade
normativa e de exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste
Convênio.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica facultado a CONCEDENTE assumir a execução do
Convênio, no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a
evitar a descontinuidade da consecução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VEDAÇÃO DE DESPESAS

São vedadas as despesas, à conta dos recursos do presente convênio, porventura
realizadas com finalidade diversa do estabelecido neste Instrumento, ainqç;tque em caráter
de emergência, com posterior cobertura, e especialmente para:

a) cobrir despesas a título de taxa de administração, de pessoal a qualquer título,
exceto de serviços de terceiros, diretamente vinc,ulados à execução do objeto do
Convênio;

b) realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste Instrumento, ou
atribuir ..lhes efeitos financeiros retroativos;

c) efetivar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
decorrente de pagamentos ou recolhimentos fora do prazo;

d) efetuar pagamento, ~ _qualquer título, a servidor ou empregado público, integrante
de quadro de pessoal deC)rgão ou entidade pública da administração direta ou
indireta, por serviço de consultoria ou ~ssistência técnica; , ,

e) aplicação dos recursos em mercado financeiro, em desacordo com os critérios
previstos no Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira;

f) realizar despesas com publicidade - $'f3lvoas de caráter educativo, - informatjvo
ou de orientação social, das quais não êonstem nomes, ~~m,Q9Iosou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidorespúblicÇl.

,
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ O,A P~ESTAç-ÃO DE GQNTA.~"



A Prestação de Contas Final deverá ser apresentada a CONCEDENTE até 60
(sessenta) dias após o término da vigência do presente Convênio, conforme disposto no
parágrafo 5°do art. 2B-da IN/STN nO01/97.'

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Prestação de Contas Final observará as normas emanadas
da IN/STN nO1, de 15/1/97, e demais orientações da concedente, devendo constituir-se de
Relatório de Cumprimento do Objeto, conforme especificação constante do Cronograma
de Execução que integra o Plano de Trabalho e, ainda, dos seguintes documentos:

/
. /'

I
/
!
"/

/
. a) cópia do Plano de Trabalho;
b) cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação;
c) relatório de execução físico-financeira;
d) demonstrativo da Exec,ução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos

recebidos em transferências, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação
dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso, e os saldos;

e) relação de pagamentos;
f) relação de bens (adqufridos, produzidos ou construídos com recursos da

CONCEDENTE) quando for o caso;
g) extrato da conta bancária específica do convênio, referente ao período de sua

vigência, contendo toda a movimentação financeira ocorrida;
h) cópia do termo de aceitação definitiva da obra ou serviço de engenharia quando for

o caso;

i) comprovante de recolhimento do saldo dos recursos recebidos em transferências e
dos decorrentes de rendimentos auferidos de sua aplicação no mercado financeiro,
quando for o caso.

j) cópia do despacho adjudicatório e homOlogação das licitações realizadas ou
justificativas para a sua dispensa ou inexigibilidade com o respectivo embasamento
legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONVENENTE fica dispensado de juntar à sua Prestação
de Contas Final os documentos especificados nas alíneas "c" a "h" e 'T..do parágrafo
primeiro da presente cláusula, relativos às parcelas que já tenham sido objeto de
Prestação de Contas Parciais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As Prestações de Contas Parciais serão compostas dos.
documentos especificados nas alíneas "c" a "g", "h" e "y...~quando houver, do parágrafo
primeiro desta cláusula.

PARÁGRAFO QUARTO - A não apresentação das Prestações de Contas nos prazos
estipulados, bem como o inadimplemento de quaisquer cláusulas ou condições deste
Instrumento, acarretará a sUSpell~~p qªs parcelas vencidas previstas no Cronograma de
Desembolso, até o 9umprim~mtó .. da obrigação e/ou deVOlução dos recursos pelo
CONVENENTE, açr.escidos de J\.JroSE: torreção mone~ária, a partir da' data de seu
recebimento, n? fQrrpa estabelecicjp' êm Lf;tL ..
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

Este Convênio poderá ser rescindido, automaticamente. independente de
formalização de instrumento, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas,
especialmente quando constatadas as seguintes situações: ti 't
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